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Concede o Titulo Honorifico de Honra ao Mérito
a Senhora Marciélen Souto, pelos relevantes
servigos prestados ao Estado de Rondoénia.

PROTOCOLO

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDONIA decreta:

Art. 1° Fica concedido o Titulo Honorifico de Honra ao Mérito 3 Senhora Marciélen Souto, em
reconhecimento aos relevantes servigos prestados ao Estado de Rondoénia.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicacio.

Plenério das Deliberagdes, 11 de novembro de 2025.
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JUSTIFICATIVA

Nobres Parlamentares,

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por premissa conceder o Titulo Honorifico de
Honra ao Mérito 4 Senhora Marciélen Souto, em reconhecimento aos relevantes servigos prestados ao
Estado de Rondonia. Conforme disposi¢do do §1° do Art. 167, do Regimento Interno desta Casa de
Leis, a concessdo de Titulo Honorifico de Honra ao Meérito, destina-se a distinguir e condecorar
autoridades e/ou personalidades, que tenham prestado servigos relevantes ao Estado de Rondénia,
vejamos:

Art. 167 Os projetos dispondo sobre a concessio de Titulos Honorificos de Cidado
Honorério do Estado de Rondénia e de Honra ao Mérito, serfio recebidos pela Mesa
Diretora. (RE n° 513/2022.) §1° Os titulos honorificos serdo conferidos a
personalidades brasileiras ou néo, que tenham prestado relevantes servicos ao Estado.

).

A concessdo do Titulo Honorifico de Honra ao Mérito 3 senhora Marciélen Souto é uma forma
de reconhecer uma trajetoria profissional consolidada pela competéncia técnica, pelo compromisso

ético e pela dedicacfio ao fortalecimento da comunicagdo institucional e empresarial em Ronddnia e
no pais.

v/
Formada na primeira turma de Comunicag¢do Social com habilitacdo em Jornalismo pela
Faculdade de Ciéncias Humanas, Exatas e Letras de Ronddnia (FARO), Marciélen faz parte de um
grupo pioneiro que contribuiu para a estruturagdo da pratica jornalistica ¢ comunicacional no Estado.
Desde o inicio de sua carreira, demonstrou rigor técnico, sensibilidade na apuragdo da informacdo e

capacidade de traduzir com clareza e responsabilidade as demandas comunicacionais de instituigdes
publicas e privadas.

Com pés-graduagdo em Assessoria de Comunicagfio Empresarial pela Faculdade Santo Andr,
consolidou uma formagio s6lida e voltada 3 exceléncia na comunicagio organizacional. Ao longo de
18 anos de experiéncia na area, construiu uma reputagdo de profissional confidvel, criativa e
comprometida com a qualidade do contetido e a coeréncia institucional das mensagens que produz.
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Sua atuacio em orgdos e entidades de relevancia re
OCB/RO, o Centro Universitario S& Lucas, a Superintendéncia Estadual de Comunicagio
(SECOM/RO) ¢, atualmente, o Sistema OCB/PA, em Belém — evidencia uma trajetéria de constante
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gional e nacional — como o Sistema

Com perfil analitico e olhar apurado para o detalhe, Marciélen alia técnica e sensibilidade em
seu trabalho, demonstrando equilibrio entre eficiéncia e humanizag&o no trato com colegas, fontes e
publicos diversos. Sua atuacdo revela ndo apenas competéncia profissional, mas também COmpromisso
com a construgdo de uma comunicagio ética, transparente e orientada ao interesse coletivo.

Por sua contribuigéo ao desenvolvimento da comunicagéo rondoniense, pela trajetoria marcada
pela seriedade, inovacéo e profissionalismo, e pelo exemplo de dedicagfio e qualidade que inspira
novas geragdes de comunicadores, é plenamente Justificada a concessao do Titulo Honorifico de Honra
ao Mérito a senhora Marciélen Souto, em reconhecimento a relevancia de sua atuagdo e a consisténcia
de sua contribuicgo a comunicagdo publica e institucional.

Importante salientar que junto ao presente Projeto de Decreto Legislativo estd anexo o curriculo
profissional da homenageada. Assim, contamos com o apoio e voto dos Nobres Pares para a aprovagio
desta homenagem como forma de reconhecer os relevantes servigos prestados ao Estado de Ronddnia.

« Folha




